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São Gonçalo do Amarante - CE, 23 de Março de 2ü21.

TERMÜ DE AUruAçÃO

Hoje, nesta cidade, autus o Prscesso Administrativo NCI. 20210301008 alusivo à

D|§PEN§A DE LICITAçÃO ru." 2303.01.2ü2t - SESA. cujo objetivo á a AQU|$çÃO
EMER€ENCIAL DE INSTRUMEí{TAI E MATERIAL MÉDICO-HOSPITÂIAR DE§TINADO§
AO§ LErTo§ Cr.rí{rcü§ E UNIDADE DE TERÂPIA rNTEFrStlíA {UTt} Dü HO§P|TAL GERAT

LUTZA ALEANTARA E SILVA. DE INTERE§sE DA SECRETARIA DE sAÚt}E DÕ MUNICíPIO
DE SÃO GONÇAIO DCI AMARANTE - CE, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Ana

Kelve de Castro Damasceno, Secretária Municipal de Saúde, o subscrevo.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICETAÇÃO NO. 2303.0I.2021 - §ESA
A Secretária de Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, Sra, Ana

Kelve de Castro Damaseeno, no uso de suas funçÕes, \rem abrir o presente Processo

Administrativo N", 2021ü3ü10ü8, alusivo à tll§PENSÂ DE !-ICITAÇÃCI NÕ. U303.01.202t -
sEsA para a AqursrÇÃo EMERGENCIAL DE TNSTRUMENTAT E MATERIAI nnÉOICO-

HO§PITALAR DESTINADOS AOS TEITOS CLINICOS E UNIDADE DE TERAPIA INTEN§IVA
(uTr) Do Ho§PITAL GERAL LUIZA ATCANTARA E S|LVA, DE TNTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚÍ}E DO MI,'NICíPIO DE SÃO GONCÂLO DO AMARANTE - CT.

ACarta Magna de 1988 em seu art. 196 estabelece que a saúde é direito de todos e

dever do Estado, garantido através de políticas sociais e econômicas. Nesse sentido a

administração pública está incubida da execução e manutenção dos serviços públicos de
saúde, realizando a contratação de profissionais e adquirinde todos os insumos e

eq uipa mentcs necessários.

No dia 11 de tu1arço de 2020 a OMS (Organização Mundial da Saúde) declarou
EMERGÊNCiA EM SAÚDE i,ÚgLICS DE IMPoRTÂNCIA INTERNACIoNAL ESPIN,

classificando o vírus CüVlD-19 (Coronavírus) em PANDEMIA, desde então, autoridades

Prefeitural\,iunicipal de Sâo Gonçalo do ,Amarmrte - Estado do Ceuá Rua Ivete A1cântara n" 130 - CEF: 62.6?0-000 - Sâo Gançalo
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púhlicas de todo o Brasil, em virtude da propagaçãa acelerada do vírus, tomaram diversas
medidas, dentre elas a edição de normas como: Leis; Medidas Provisórias; Decretos
Estaduais e Decretos Munieipais. Não obstante o Prefeito Municipal de Sãa Gonçalo do
Amarante - CE, en'litiu o Decreto Municipal No. 5.XA/ZA?1 prorrogando Õ Decreto
Municipal 4.366Í2A2ü que trata sobre o ESTADO DE CALAMIDÂDE pUBLICA no ámbito
municipal, Vale ressaltar que o Governo do Estado do Ceará, através do Decreto Estadual
N". 33.965/?ü21, recomendou aos municípios do Estado cujos níveis de alerta da COVID-1g
estejam altíssimos, a adoção de medidas para combate ao vírus.

Conforme dados extraídos da plataforma estatal do INTEGRASUS o Município de São
Gonçalo do Amarante - CE enccntra-se aierta de nível altíssimo quanto a contaminação do
CCVID.19.

A COVID-19 é uma doença causada pelo coronavírus, dencminado SARS-CoV 2, que
apresenta um espectro clínico variands de infecções assintomáticas a quadros Eraves.

Desde que a pandemia de COVID-19 avançou pelo Brasil, as Unidades de Terapia
lntensiva (UTl) ganhãrarR as notícias. Esse tipo de instalação hospitalar é importantíssimo
para o tratamento de doenças muito graves, que colocam em risco a vida da pessoa.

Com a emergência em saúde da pandemia, o Ministério da Saúde autorizou que
parte dos leitos de UTls fossem destinados exclusivamente à COVID-19. Além disso, os
Estados e os Municípios podem habilitar excepcionalmente novos leitos de UTI adulta para
responder ao avanÇo da doença. A adoção dessas medidas não foram suficientes para
atender a quantidade demandada após Õ aumento considerável dos casos de
contaminação. Logo, a administração municipal de São Gonçaio do Amarante * CE, tomou
providências com vistas a aquisição de equipamentos e insumos parâ realização da
implantação de nüvos ieitos de UTI no Hospital Municipal Luiza Alcantara e Silva, dentre as
quais destaca-se a obtenção dos instrumentais e matérias médico-hospitalares, objeto da
presente dlspensa de licitação.

A ausência de equipamentos e insumos para tratamento de pacientes infectados
com e COVID-I9 pode implicar em morte por lnsuf,ciência respiratórla, acarretando
respon sabi lização dos responsávei s.

A necessidade da contratação da aquisição, objeto do presente processÕ, nãa pode
aEuardar os trâmites ordinários do procedimento licitatório, em razão da necessidade de
resposta imediata por parte da administração pública, o que justifica a contratação direta
(exceção).

Desta feita, temos que em situação de anormalidade, o práprio ordenamento jurídico
reconhece a implementação de medidas excÊpcionais para o atendimento do interesse
público, sendo que todo proeesso de compra sofra mitigações para viabilizar a atuação

PrefeituraMunicipal de Sâo Gonçal+ do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Àlcfuitm4 rf 120 - CEp: ó2.6?ú-00i) - São Gonçalo
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administrativa concreta ê caracterizada como urgente, excepcional, temporária e
proporcional.

A emergência caracteriza * se na situação decoi'rente de fatos imprevisíveis que
exigem imediata providência sob pena de potenciais prejuízos para a população, Ê â

calamidade pública seriam os fatos provocados por desastres naturais que causam grandes
prejuízos à região afetada. Para que seja caracterizaclo como situação adversa dada como
emergência ou calamidade pública, além de concreto e efetivamente provável, o risco deve
se mostrar iminente e gravosCI, e que deve ficar configurado que a contratação emergencial
é o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado.

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde está dependendo urgentemente
dos materiais e equipamentos solicitados para a manutenção dos serviços públicos de
saúde, e ainda o considerável aumento dos casos de contaminação com CCVID-19 no
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, é quÊ se torna urgente e imprescindível a

aquisição do objeto da presente dispensa de licitação.
Neste contextc o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da Secretaria

de Saúde, resolve proceder a AQUlsrcÃ0 EMERGENCTAL DE IHSTRUMENTAT E

MATER|AL MÉDICO.HOSPITAIAR DESTINADOS ÂO§ LEITO§ CLINICO§ E UNIDADE DE

TERÂP|A INTENSIVA (UTl) DC HO§P|TAL GERAL LUTZA ATCANTARA E SILVA, DE
INTERE§§E DA SECRETARTA DE §AÚDE DO MUNTCíP|O DE §ÃO GONçALO rlo
AMARANTE - CE"

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Justifica-se a referida contratação, por meio de Dispensa de Licitação, com
fundamento no inciso lV, do art, 24 da Lei N". 8,666 de 21 de Junho de 1993, com as

alterações introduzidas pelas Leis No. 8.883/94 e No. 9.648/98 e ainda nos Decretos
Municipais N', 4,366/2ü2ü', 5.21üÍ2A21 e Decreto Estadual N". 33.965 /2ü21,

3. RAZÃO D-4 ESCOTHA

Para obtenção do orçamento estimado para identificação precisa dos valores
praticados no mercado realizou-se pesquisa junto a três pessoas jurídicas, utiiizando os
seguintes critérios:

a) Atuação no râmo de contratação objeto da presente dispensa de licitação;
b) Fornecimento de bens similares ou iguais a outros órgãos públicos.
A escolha *recaiu sobre âs empresas EQUIPO§ ÍtflÉOICOS COMÉRCIO E

REPRE§ENTAÇÃ0 LTDA. / cNpJ zu". 0t.t93.BrB/000r-s{r; 0R,TêMED coMÉRcto DE
ARTIG§§ MÉHCO§ E ODONTOTóSICOS LTt A. - ME I eNpJ N§. 14.$15.581/11001-40;

PrefeituraMurúcipal de Sâo Gonçalo do Amarrrte - Estado do Ceaá Rua lvete Alcântara n" 12ü - CEP: 62.67ú-00ü - §ão Gonçalo
do Ammante - CE Fone/Fax: (85) 33154i00 - CNPJ no 07.,533.65610001-19 - CGF 06.92ü"23?-0 E-mail:

prefeiturarrnmicipal(@msga,com.br * Site: http://rlrtrar.saogoncalodoanarante.ce.qov,brl
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PRo!{osFlrAL eoMÉnclo HCILANDA trDA. / crupJ IuÕ. CIg.4gs.sz $üfiaçTi, por
ofeftarem o menôr preÇo entre as prcpostas coletadas pela Secretaria de Saúde do
Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, conforme mapa comparativo constante nos
autos.

4 JUSilFIEATIVA PQ FREÇQ

Como se sabe, tendo em vista que G objetivo dos procedimentos aquisitivos é
selecionar a proposta de preços mais vantajosa à administração, e considerando o caráter
excepcionai das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização
desses prccessos é a justificativa do preÇo, a teor do !nciso lll do parágrafo único do anigo
26 da Lei N". 8,666/93, o preÇo ofertado está compatível com a realidade do mercado,
sendo os menores valores apresentados pelas empresas:

E. EQAJ§P*§ re**E<*S E*N#ÉR€E* E &EFRE§EréTÂÇÃ* [TFê-: F-S E€.sã3,4?
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AFASTADOR FARABEUF

(PEQUENO) uFliü. ^af
Iq 11 +u,++

L
AFASTÁDOR FÂRABEUI 1

CMXI2CM {PAR)
UÍ.JID. h ABC 15,11 ãa! ãâ

AFASTADOR SENN MULLER
ROMEÜ

UNID. ? ÊTDL 71,2s 147.,50

,|1- BACIA PARA ASSEPCIA 8CMX4CM
150 ML

UNID. h FÀMi 12,50 75,üü

ü
J BANDEJA DE INOX 26X12X1.SCM l:\t!-a 6 FAMI 'i7,3ü '1ü3,6*

BANDEJÂ INÜX 3*X2OX4 ul\.Itu. a
J í-,qí!'il E,l l ai 27ü,5ü

CABO DE BISTURI NO 3 UNID. FÃí\4É 14,35 98,&0

+ CABCI DE ETSTURI NÕ 4 ur'i:D. FAí\*41 12,3 5 24,7ü

a CONJUhITCIS DE CIRCUITO PARA

VET{TILADOR MECÂNICO
uhJ!*. 3t VENTCARE 427,üC 13.664,ü0

10
CUBA REDÜNDA INOX 340 ML
8X3,6 CM :F

UNID. rAMi 16,15 éxu, t a

11!t CUBA RIM INÜX ui{lD. i--ê.!Ylr 41,10 246,6ú
ESTÜ.IO INOX 26X12X1,5CM UNiD. l--Âl,ii 29,ü0 58,00
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13 P iÇA ADSON COM DENTE UruID, 1a AÊE 16,1 5 32,30
iJ
lét PrNÇA ADSOI{ CÕM SERR|LHA UNID. ABC 15,20 30,40
!] PrNÇA ALLIS 15 CM uÍ\tD. IU ABL *J,C.) 332,50

iú
PINÇA ANATOMICA DENTE DE

RATÕ 14 CM
UNID. 14

ÂEC
15,20 212,80

PINÇA ANAIÔMICA DENTE DE

RATO 16 CM
UNID. 31,1 2

t,H
PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO

14 CM
UNID. 13,35 186,9ü

1g
PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO

16 CM
UNID, L

ÀBC
15,20 lR tn

20 PINÇA BACKAUS 13 CM UruiD, 12 ABC 29,4s 35 3,4ü
2.1 ç NÇA BACKAUS 14 CM UNID, : ÃBe 49,00 QÊ NÍ1

22 PrNÇA COLLiN I Â=e 85,00 85,0C

23 P NÇA COLLII.J CÜRAÇAO 16 CM UNID, 4 ABC 88,5+ 354,0ü
:4 É r\JÇA cR.rLE CURVA "16 CM ilNltn ê3{ f í lc 188,1 ü

PINÇA CRTLE RETA 16 CM UNID, 31,35 125,40

PINÇA DE CAT,,IPO BACKAUS I tNltnLJt\ltu. ln ,qÊL 31,riü 372,00
1t PrNÇA DE DTSSECÇÂO UNiD. ,tl tc 61,75

28 PINÇA DENTE DE RATO 14CM UNID. 6 à4 D,L 13,30 7g,BÜ

éY PrNÇA FüERSTER 16 CM Uf';iD. J 57,95 289,75
JU PINÇA KELLY RETA 14 CM Ljt{!D, iU Â.5{ 30,40 3ü4,00
ii PINÇA KOCHER CURVA 14 CM UNID, ABC 43,45 434,5ú
3{ PrNÇÂ MTXTER 14 CM Ui'{ID. ABC 71,15 142,30

PINÇA MO§QU|TO CURVA 21 CM UNID, 'tL ABC 82,10 164,2A
PtNÇA MOSQUITO HALSTEAD

CURVA
UN!D. 26,60 113,00

1q Pil\ÇA
RETA

MOSQUITO HALSTEAD
UNID.

ÃÊr-
28,ü0 140,00

36 PrNÇA PARA AS5PE§IA COLrN UNID. h ÂBC É4,Sü 568,80

37
PINÇA RÜCHESTER PEAN RETA 24

CM
UNID. / ÂBC

72,05 144,1ü

]ç PCIhITA DE ASPIRADOR COM
MANDRIL UNID. I 124,45 124,CI5

{H PORIA AGULHA ui'iiD. Gs 5Ht l.+ f;n 318,40
PORTA AGULHA MAYO HEGAR

SEM VíDEA 14§M ut{tD. ,qBi
30,00 60,00

PORTA AGULHA MAYO FIEGAR

sEM VíDEA 16 CM
UNID. 1 37,25 /+.=u
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f=rr.:rgeeruUtg UNID. Àp_í- "3,4ü Í8,&ü
JIJ Tt=*uF-.â UNID, 4 24,00 s6,üü

TÊ<r'il iâÂ i.:f ir,iâL'íl uill*il.
=

ABC

PROFISSIONAL
1 15,50

45 TESÜURÂ MAYO CURVA 15 CM UNID. z
ABC

PROFISSIONAL
3ü,fifi 60,0ü

TESOURÂ MAYÕ RRETA 15 CM UNID, aL
ABC

PROFISSIONAL
) U,1*]sJ 60.ü0

TESOURA METZEMEAUM CURVA
14 CM

ut{tD.
ABC

PROFIS§iCNAL
31,ü0

4Õ TESOURÂ METZEhIBÂUM .1
ABC

PROFISSIONAL
42,75 171,00

-4+

cANULA oRorgRíruçrn DE

GUEDEL - KIT COM 6 TAMANHOS
DTFERENTES {CI0,0, 1,2,3,4)

llir!iF
tliut*-, CXIGEL 21,00 63,00

coNJUt{To PARA NEBUrrzaçÃo
ÀDULTÜ

UNID. t !,] u,il tr 284.üü

51 L> I L ILJ>LUHIU UNID. r4 VITALGOD x8,üü 252,00

FÜCCI AUXILIRR ponrÁrIT u i1i !u- .1 rduJitl !l ,iGa i1n 438,*ü
OTÕSCÜPIO lJi--i!ü. 'I MiKATOS 299,00

54

REANIMADOR MANUAL ADULTÜ

coMPLETo lenlÃo AUTo-
trurtÁvrt, RESERVAToRIo E

nnÁscnRs FACTAL)

uhilD. MD 183,00 2"745,04

f3 UMIDIFICADOR üXIGENIÜ UNID= '1 al Ê."'iVÊ 16,00

3e FLUXOMETRO 3üL UhIID, 1_0 P.WR 1ãE rlfl 1.350,0ü

VATOR GLOBAL: R$ A6.S'13,47 (VINTE E UM M!1, DUZENTOS E QT ARENTA E DOI§ REAIS E QUARENTA E

§ETE CENTAVO§}

=" 
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Prel'eihraMuÍiicipal de São Gonçalo do Âmarante - Estadc' d-ô Cea'á Rua Ivete ÁJeântara no 120 - CEP: 62.670-000 * 3ão Gonçalo
do Amarante - CE Fone,{Fax: (85) 3315-41ú0 - CNP.I n+ 07.533.656ifl0ü1-19 CGF ü6.920.237-0 E-mail:

prefeitruamrmicipal@msga.csm.br- Site: hfrp://rvww.sarrgoricalodoanarante.ce,Êov,br/

E=rF+.* rsr*e**=eeçÃ* {_j E=É á Éi- É4êÉ-i1
vR.

ururÁruc
n$

VF. TOTAL
n$

"1
!

KIT LARINGOSCOPIO ADULTO
CONTÊNDO § CABO PARÂ

LARINGOSCOFIC,
Énltrruns Nos TAMANHoS J.4 E s

Lj l..J t L-]. 583,26 ') llt fi,í
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3
MASCARÁ DE ÂLTA CÜNCENTRAÇÃO

COM RESERVATORIO
i./tR i 5,30 153,ü0

MASCARA FACIAL VEIdTURI ADULTO
- KIT COMPLETO COM VALVULAS

UNID. 15 M= iY,U+ ?§Ã )n

À NEGATOSCÜPIC DOiS CORPÜS Ul\!Lr. L tu1+DÊt-* €üü,*ü 1.2ü0,0ü

] CFTALMOSCOPIÜ i !I..i!n
1 iVILJ 8ü9,67 &ü9,67

VAtCIR GLOBÀL: R$ 4.78I,91 (QUÂTRü MlL, SETECENTOS E OITENTA I UM REAIS E NCIVENTA E UM
cENTAVüS)

3. PROI{OSPITAI C§MÉRC|0 HOLANDA LTDA.: R$ 2.I?6.64 {I}OIS MIL. CENTO E

SETENTA E SEIS REAI§ E SES§ENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme quadro
demonstrativo abaixo:

PrçfeituraMunieipel de Sto Gonçalo do Amarrrte - Estado do Ceaá Rua Ivete Alcfoúara n" 120 - CEP: 62.ó70-0ü0 - Sâo Gonçalo
ds Amranie - CE FonerFax: (85j 3315-410ü - CNP.T no 0?.533.65610001-19 - CGF 06.920.?3?-0 E-mail:

aretêitsstsrrrrsrislçrl@nr*+gr-qçss§s-§i(e.
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EQUIPAMENTO PARA AFERÇÃO DE

GLICEMIA CAPILAR
ui'+!=. í:_Ttr'L] 73,60

=*8,8ü

7

FIO GUIA AUTOCLAVÁVEL PARA

INTUBAÇÃO PARA TET MAIOR IGUAL

A 5.0 - 6,5

MM (45 CM)

I lt\i!i-l PROTEC 44,80 1V9,20

FIO GUIA AUTOCLAVÁVEL PARA

INTUBAÇÂO PARA TET MAIüR IGUAL

A 7.0 - 11.0 MM {4s CM)

I tÀ l!fr PROTEC ád Rn 179,2CI

= FITA MÉTRICA I ?to!irr'#í1;it-.1, !U SUTY i,J+ 30,40

GUIA BÜUGIE ADULTÕ PARA

INTUBAÇÃO TRÂQUEAL

(coMPRTMENTO 6ü0MM, DiÂMETR.Õ

5MM. ESPESSURA 15Fr)

UI\IU. NEWMED zz8,üü z+)0,uu

6

GUIA BOUGIE INTERMEDIÂRIO PARA

INTUBAÇÃO TRAQUEAL
(COMPRIMENT§

6OOMM, DIÂMETRO 3,2MM,
ESPESSURA 1üFr)

UNID. aá NEWMED 7?-q. nft 456,0ü

RELOGIO DE PÂR,EDE LJru'D. HÊfr,WG 47,84 ãfr7,ü4

VALOR GIOEAL: R$ 2.175,64 (DOl§ MlL, CENTCI E §ETENTA E SEIS Ê.EAIS E SE§§EHTA E QUATRO
CENTAVO§) .f
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Âs despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação orçamentár'ia consignada
no vigente orÇâmento: 0?01.10.128.0080.2.0ss - ENFRENTAMENTO DA EMEBGÊncla
NA PREVENçÃ0 COMBATE DO CGRONAVTRU§-COVIDI3; ETEMENTO DE DESPE§AS:
4.4.90.58.GÜ EQUIPAMENTüS E MATERIAL FERITJANENTE.

Ressaltamos que através da Resolução N". 0S12021 o Conselho Municipal de Saúde
de São Gonçalo do Amarante * CE, órgão deliberativo responsável pelas discussões,
planejamento e fiscalização das politicas públicas de saúde, âprovou o Plano de Contigência
e utilização dos recursos para combate ao CCVID-19 no que tange a aquisição de
equipamentos e materiai rnádico-hospitalar, com intuito de intensificar o combate a

propagação do vírus.

lnformamos ainda rtue para cumprimento ao disposto no art. 14, caput, da Lei N'.
8.666/93; art. 16 da Lei Cornplementar N.. 101/2CI00 e Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,

existe estimativa de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FTNANCEIRO para a referida contratação,
estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual - LOA
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDü.

Atenciosamente,
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S+ei-etária ll'lunicipa i de Saúcie
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